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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2017
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/11/2018
HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA, Estado do Rio de Janeiro, com sede à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), devidamente constituída pela Portaria nº 137, de 02 de fevereiro de 2017, torna público que fará realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA especializadas para a Execução dos Serviços de LIMPEZA PÚBLICA URBANA, QUE COMPREENDE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INERTE) E RECICLÁVEIS, PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA-RJ, ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL”, serviços estes devidamente descritos, caracterizados e especificados no corpo deste Edital e seus anexos, que fazem parte integrante do documento.

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras.

O procedimento licitatório que dele resultar será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e, no que couber, à Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação pertinente ao objeto.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante, nas seguintes condições:

1. RETIRADA DO EDITAL: de 15/10/2018 a 23/11/2018, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ, de segunda a sexta-feira, das 12h às 16 horas;

2. ENTREGA DE ENVELOPES: a data e a hora limites para entrega dos invólucros com os "documentos de habilitação" e "propostas de preços" será de 09 horas até às 12 horas do dia 27/11/2018, no Auditório da Prefeitura Municipal de Itaocara, à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ;
3. CREDENCIAMENTO: os representantes das empresas interessadas em participar da licitação poderão credenciar-se a partir das 09 horas até às 12 horas, do dia 27/11/2018, no Auditório da Prefeitura Municipal de Itaocara, à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ;

4. SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública, para o recebimento dos envelopes da proposta e da habilitação será das 09 horas até às 12 horas, do dia 27/11/2018, no Auditório da Prefeitura Municipal de Itaocara, à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ; (Art. 40, caput lei 8.666/93);
5. ABERTURA DOS ENVELOPES: a abertura dos invólucros com as propostas de que trata a alínea acima será às 10 horas do dia 28/11/2018, no Auditório da Prefeitura Municipal de Itaocara, à Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ;
6. PROJETO BÁSICO: poderá ser examinado e adquirido na Sala da Comissão Permanente de Licitações, Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro, Itaocara – RJ (Art. 40, IV lei 8.666/93).

I - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Concorrência Pública é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE ENGENHARIA especializadas para a Execução dos Serviços de LIMPEZA PÚBLICA URBANA, QUE COMPREENDE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INERTE) E RECICLÁVEIS, PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA-RJ, ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL”, conforme especificados no Projeto Básico e anexos.

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para fins da presente licitação, os serviços deverão ser executados, conforme as seguintes características, referência e especificações técnicas:

a) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as vias públicas abertas a circulação ou que venham a serem abertas durante a vigência do contrato, aqui consideradas como áreas de urbanização regular.

a.1) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as áreas urbanas e/ou rurais, consideradas de difícil acesso por suas características de acessibilidade ou aglomeramento social.
b) Os resíduos sólidos urbanos, devem ser embalados de acordo com a legislação vigente, para serem coletados e transportados do local;

c) Nas situações em que houver impossibilidade de acesso ao veículo coletor à via pública, a coleta deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor retirar os resíduos apresentados na via pública, e transportá-los até o veículo coletor;

d) A coleta dos resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada, através do método direto e em todos os imóveis;

e) Nas áreas onde a frequência de coleta é alternada, ou seja, três vezes por semana, não poderá haver interrupção por mais de 72 (setenta e duas) horas entre 02 (duas) coletas consecutivas, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriados civis e religiosos, de forma que o serviço não venha sofrer descontinuidade;

f) Os veículos coletores deverão estar equipados com dispositivos de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor;

g) Quando necessário o local deverá ser sinalizado e protegido, com o objetivo de reduzir o risco de acidentes;

h) Os resíduos removidos durante a coleta só poderão ser acumulados em esquinas e vias públicas quando realmente for necessário de forma que, possibilite seu transporte, havendo a varrição e limpeza do local sem deixar resíduos;

i) É vedado o acúmulo em locais que impeçam a passagem de veículo e pedestre;

j) Os trabalhadores que efetuarem as tarefas de coleta e transporte deverão ser instruídos sobre a maneira de efetuar o trabalho com qualidade, devendo-se apresentar nos locais e horários de trabalho equipados e uniformizados;

k) Os funcionários da CONTRATADA deverão recolher e transportar os recipientes e sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas;

l) Os resíduos domiciliares apresentados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes, por qualquer motivo, ou que caírem durante o processo de coleta, deverão necessariamente ser varridos e recolhidos;

m) Todos os veículos coletores deverão estar equipados com pá, sacos de lixo e vassoura;

n) Cumprir os dispositivos da Resolução CONAMA 307, que dispõe que os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares;

o) O local de carregamento do material será na estação de transbordo, localizado na usina de triagem do município, cuja manutenção, limpeza, operação da área ficará a cargo da Empresa contratada. 

p) O Município será responsável por manter as condições de acesso ao local, sendo que os resíduos serão depositados diretamente na estação de transbordo pela Empresa contratada, ou diretamente na caçamba de transbordo, sempre que possível. 

q) O carregamento dos resíduos será realizado por uma retroescavadeira / carregador ou retroescavadeira hidráulica que deverá ficar disponível na estação de transbordo para depositá-los na caçamba basculante de no mínimo 25m³ disponível no local, por conta da contratada.

r) O transporte consiste no trajeto a ser realizado, da estação de transbordo até o ponto de disposição final ambientalmente adequada em aterro sanitário licenciado para esta finalidade.

s) O transporte deverá ser efetuado em conformidade com as disposições do Código Brasileiro de Transito e qualquer irregularidade será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

t) De acordo com a quantidade média de resíduos gerados no município de Itaocara, estima-se que serão necessárias no mínimo 20 (vinte) cargas mensais, tendo em vista que cada caçamba basculante terá no mínimo 25m³. 

u) Deverão ser disponibilizadas 2 (duas) caçambas. O caminhão fará o transporte da caçamba que tiver a carga completa, sendo que a outra deverá permanecer no local, onde a retroescavadeira continuará depositando o material que é recebido. No retorno do caminhão do aterro sanitário, o motorista irá desacoplar a caçamba vazia, repetindo a operação sempre que houver uma caçamba cheia.

v) A coleta de recicláveis já é feita em todo o município através da Associação de Catadores existente no município de Itaocara, devendo a empresa contrata ser responsável pelo transporte de tais resíduos até o lixão do município, disponibilizando veículo e motorista para tal serviço, que serão medidos em hora/mês.

II - DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado mensal é de R$ 356.788,99 (Trezentos e cinquenta e seis mil setecentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme os valores constantes nas Planilhas de composição de custos, ANEXO 2 deste Edital.

2.1.1. O Valor global estimado do contrato será de R$ 4.281.467,99 (Quatro milhões duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), obtido pela multiplicação do valor estimado mensal, vezes o período de tempo da vigência contratual. 
(VALOR GLOBAL ALTERADO DIANTE DAS ADEQUAÇÕES REALIZADAS CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE-RJ)
2.2. O valor global estimado foi elaborado com base nas seguintes fontes de consulta:

a) Tabela EMOP;
b) Lei Federal nº 4950-A/1966;

c) Tabela Fipe Veículos e Caminhões;

d) ANP - Sistema de Levantamento de Preços Combustíveis;

e) Preços de Pneus e Recapagem;
f) Preços disponíveis na internet.

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta dos recursos, programa de trabalho: 15.451.0012.2.009 – 3390-39.
IV - DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar do certame, no dia, hora e local estabelecidos neste edital, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, que estejam regularmente autorizadas a funcionar pelos órgãos que fiscalizam o seu funcionamento e que atendam a todas às exigências legais, inclusive no que se refere às normas de segurança e que satisfaçam a todas as demais condições estabelecidas neste instrumento.

4.2. Não poderão participar do certame empresas:

a) Enquadradas nas disposições do art. 9 da Lei Federal 8666/93 e alterações;

b) Licitantes suspensas temporariamente pela Prefeitura Municipal de Itaocara, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;

c) Licitantes já incursas no disposto do art. 87, IV, da Lei 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de concordata ou falência;

d) Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou que tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste certame;

e) Licitantes cujos membros tenham participado da elaboração das especificações como autores ou colaboradores, bem como de licitante cujo quadro técnico apresentado seja integrado por qualquer profissional que tenha participado como autor ou colaborador das especificações;

f) Licitantes que se encontrem em processo de falência, os concordatários, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou suspensos do direito de licitar e contratar com a Administração Pública.

4.3. Será admitida a participação, na presente Licitação, de empresas licitantes reunidas em consórcio, nos termos do art. 33 da Lei nº 8666/1993, observando as seguintes condições: 

4.3.1. Cada consórcio deverá ser constituído, por no máximo duas empresas, por termo de compromisso de constituição público ou particular, subscrito pelas consorciadas, com indicação da empresa líder. No consórcio de empresa brasileira e estrangeira a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

4.3.2. A empresa líder do consórcio é a responsável perante o MUNICÍPIO pelo cumprimento do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária da outra consorciada pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase desta Licitação quanto na de execução do Contrato decorrente deste Edital.

4.3.3. Os documentos exigidos para aferição da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos atestados de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. A exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira tem que ser atendida integralmente por pelo menos uma das empresas consorciadas. 

4.3.4. No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do Contrato, o consórcio vencedor fica obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 4.3.1 acima. 

4.3.5. A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu representante legal ou procurador 

4.3.6. É vedada a participação de empresa consorciada, nesta Licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

V - DO CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas poderão credenciar representante para participação desta concorrência, devendo os interessados apresentar, ao Presidente da C.P.L., os seguintes documentos:

(INCLUSO CONFORME RECOMENDAÇÕES DO TCE/RJ)
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

5.2. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, podendo cada um representar apenas uma empresa.

5.3.1. A ausência de representante credenciado não exclui a participação do certame, ficando, todavia, aquele que se apresente sem o devido credenciamento impossibilitado de responder pelo Licitante e, em seu nome, praticar qualquer ato.

(INCLUSO CONFORME RECOMENDAÇÕES DO TCE/RJ)
5.4. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

5.5. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:

I – Empresas (ME/EPP) optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a)  Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm); 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014. (Anexo 5) 

II – Empresas (ME/EPP) NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Demonstração de Resultados do Exercício) comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

d) Cópia do contrato social e suas alterações;  

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014. (ANEXO 5).

5.5.1. Os documentos relacionados nos subitens 5.5, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, nos termos da Instrução Normativa DREI Nº 10, DE 05/12/2013, publicada no DOU do dia 06/12/2013.
5.5.2. A falta da apresentação de qualquer dos documentos anteriormente citados, no ato do credenciamento, fora dos envelopes, juntamente com a declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, não obrigará ao tratamento privilegiado determinado na Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014.

VI – DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO

6.1. Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Concorrência.

6.2. A petição será dirigida por escrito ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), que julgar e responder em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº 8.666/1993.

6.3. Caso a petição seja acolhida, o Presidente da (CPL) marcará uma nova data para a realização do certame, dando ciência disso a todos os interessados que retiraram o Edital da Licitação através dos mesmos veículos de comunicação que divulgaram a realização do certame.

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO 10 do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes 1 e 2.

7.2. Não serão aceitas as propostas dos licitantes que não apresentarem a declaração referida no subitem acima.

VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preço deverão ser apresentados no ato do credenciamento, acompanhados da declaração de credenciamento, conforme o modelo do ANEXO 9, simultaneamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2017

PROCESSO Nº XXXX/2017

NOME COMPLETO DO LICITANTE

CNPJ:

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2017

PROCESSO Nº XXXX/2017

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE

CNPJ:

8.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia da procuração;

8.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou autenticadas pela CPL, possibilidade esta última que deverá ser realizada até o dia útil anterior à abertura da sessão.

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

9.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela CPL:

■ HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro na junta comercial, no caso de firma individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.
f) Cédula de identidade dos sócios (Art. 28, I da lei 8.666/93).

■ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA que habilite a empresa no ramo da engenharia, com validade para o presente exercício;
b) A licitante deverá possuir Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, comprovando a aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, observadas as parcelas de maior relevância:

i) Coleta de resíduos sólidos urbanos com caminhão compactador 15m³;

ii) Operação de Estação de Transbordo.
b.1) A licitante deverá possuir como responsável técnico, na data desta licitação, Engenheiro(s) civil e Sanitarista, detentor(es) de Atestado de Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, observadas as parcelas de maior relevância:

i) Coleta de resíduos sólidos urbanos com caminhão compactador 15m³;

ii) Operação de Estação de Transbordo.

c) A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA, do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado, considerando-se o prazo máximo razoável para tanto. 

c.1) Em se tratando de sócio da empresa, o Contrato Social da licitante comprovará o vínculo.

c.2) Em se tratando de Cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971;

d)  Licença de Operação na área de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, emitida pelo INEA-RJ, dentro do período de validade; se empresa de outro estado da Federação, Licença emitida no Estado sede da licitante, desde que homologada pelo INEA-RJ.

e) Comprovante de inscrição da licitante junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), bem como Certificado de Regularidade junto ao órgão (IBAMA).

f) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Art. 30, III lei 8.666/93).
■ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta o qual deverá apresentar Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior do que 1 (um), calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável da contabilidade mediante assinatura e a indicação de seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, através das seguintes fórmulas:


ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG =------------------------------------------------------------------------------- >= 1


PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO


ATIVO CIRCULANTE 

ILC =------------------------------------ >= 1


PASSIVO CIRCULANTE 




    ATIVO TOTAL

SG =------------------------------------------------------------------------------ >= 1


PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/92.

c) Empresas que apresentarem resultado menor que 1,00 (um) em quaisquer dos índices apurados, deverão comprovar, para fins de habilitação, ter capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, de acordo com os parágrafos 2º e 3º do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ainda, ser solicitada prestação de garantia, na forma do parágrafo 1º do artigo 56, do mesmo diploma legal, para fins de contratação.

d) Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de liquidez corrente, liquidez geral e solvência geral, iguais ou superiores a 1,00 (um), conforme modelo em anexo, ou não puder comprovar a disponibilidade de capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação.

e) Todas as peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo                representante legal da empresa e pelo contabilista responsável, este último com seu respectivo registro.

f) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas;
g)  Empresas (ME/EPP) optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

g.1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

h)   Empresas (ME/EPP) NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

h.1) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Demonstração de Resultados do Exercício) comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

■ REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual;

d) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio de apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do ICMS, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa, para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual;

e) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal;

f) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da sede do licitante; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) A Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

i) A prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Art. 29, II lei 8.666/93).
■ OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração firmada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a Administração (ANEXO 11).

b) Visita Técnica: É obrigatória A VISITA TÉCNICA da licitante ao local onde os serviços serão prestados será facultativa, ocasião em que a mesma receberá o Atestado de Visita Técnica (ANEXO 6), documento a ser apresentado no envelope 01 “Documentação de Habilitação”;

(EXCLUSÃO DA OBRIGATORIEDADE, CONFORME RECOMENDAÇÕES DO TCE/RJ)

b.1) A finalidade da visita técnica é a obtenção do conhecimento das áreas e das condições locais em que os serviços serão prestados, bem como demais esclarecimentos que cada licitante julgar necessário obter para a futura execução do objeto, devendo realizar minucioso estudo, verificação e comparação do projeto dos serviços e demais itens integrantes da documentação técnica em relação aos dados coletados;

b.2) A visita técnica deverá ser realizada até o 5º (quinto) dia útil anterior à abertura das propostas, devendo ser agendada previamente junto à Secretaria de Obras, presencialmente, ou através do telefone (22) 3861-8300, nos dias úteis e no horário de 09 às 16 horas;

b.3) O Atestado de Visita Técnica deverá ser assinado pelo(a) Secretário(a) de Obras, ou por servidor(a) municipal formalmente designado para esse fim, e pelo responsável técnico designado pela licitante;

(EXCLUSÃO CONFORME RECOMENDAÇÕES DO TCE/RJ)

b.4) Caso a licitante opte pela não realização da VISITA TÉCNICA, deverá apresentar, no envelope de “habilitação“, declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos  trabalhos,  que  assume  total  responsabilidade  pela  não  realização  da visita e  que  não  utilizará desta  prerrogativa  para  quaisquer  questionamentos  futuros  que  ensejem  avenças  técnicas  ou financeiras que venham a onerar a Administração; 
(INCLUSO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ);

b.5) Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução;
c) Apresentação do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais).

d) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que foi acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02 (ANEXO 8).

e)  Declaração de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme modelo do ANEXO 5, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão apresentar a declaração separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02.

e.1) O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇO”
10.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ;

b) Número do processo e da Concorrência;

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do ANEXO 1 deste Edital;

d) Preço Unitário, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurados à data do orçamento, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

10.2. Cronograma Físico-Financeiro, observado os percentuais máximos constantes do modelo oficial fornecido (ANEXO 4).

10.3. Critérios para a aceitação da Proposta:

a) O preço obtido deve ser a resultante das multiplicações dos quantitativos previstos mensais pelos preços unitários para cada item multiplicados pelo prazo de 12 (doze) meses em algarismo e por extenso;

b) A proposta da licitante não poderá ultrapassar o valor mensal e global para cada item de serviço em licitação, do orçamento oficial contido na Planilha Orçamentária do ANEXO 3 deste Edital;

c) Serão desclassificadas as propostas que:

c.1) Deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste Edital de Licitação, seja no aspecto formal e no seu conteúdo técnico;

c.2) Com preço superior, em qualquer um dos itens da proposta da licitante, ao valor estabelecido para aquele item no orçamento oficial contido na Planilha Orçamentária; 

c.3) Com preços manifestamente inexequíveis nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
11.1. No horário e local indicados no preâmbulo do presente edital, será aberta a sessão para o procedimento licitatório, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

11.2. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Presidente da CPL a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO 10 deste Edital e, em envelopes separados, os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços. 
11.2.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL.

11.3. Serão considerados inabilitados os licitantes que:

11.3.1. No Envelope "01" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO fizerem, de alguma forma, referência ao conteúdo do Envelope "02" PROPOSTA DE PREÇOS.

11.3.2. Não apresentarem quaisquer dos documentos previstos neste Edital.

11.4. Serão desclassificadas as propostas que:

11.4.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, estas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.
11.4.2. Apresentarem irregularidades e/ou deficiências que dificultem seu entendimento ou não atenderem as condições do Edital.

11.4.3. Contiverem oferecimento de vantagens não previstas no Edital.

11.4.4. Apresentarem preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o valor unitário e global estimativo.

11.4.5. Apresentarem preços unitários ou totais simbólicos irrisórios, de valor zero ou manifestamente inexequíveis, conforme o art. 44, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

11.5. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou da desclassificação de todas as Propostas, a CPL poderá fixar para os licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras Propostas, corrigidas das causas que geraram as inabilitações ou desclassificações.

11.6. A classificação da Planilha da Proposta de Preços (ANEXO 7) será efetuada em função do VALOR DO MENOR PREÇO GLOBAL.
11.7. Será considerada vencedora, a licitante que apresentar proposta com o TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.
XII – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

12.1. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007:

12.1.1 A CPL verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.
12.1.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
12.1.2.1 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão pública, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

12.1.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
12.1.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
12.1.5 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial.

12.2 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993:

12.2.1 O critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.
XIII - RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Declarado um vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto do certame pelo Presidente da CPL ao vencedor;

13.3. Interposto o recurso, o Presidente da CPL poderá reconsiderar a sua decisão e encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

13.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;

13.5. O recurso terá efeito suspensivo apenas ao item em questão e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.6. A adjudicação será feita pelo valor global e integrará a ata de julgamento.

XIV - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. Caberá à CONTRATANTE elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizar a sua execução. Os trabalhos serão programados por roteiros a serem fornecidos à CONTRATADA, na forma de ordens de serviço, onde constam as relações das vias que os compõem, com as suas respectivas medições.

14.2. A programação, o horário de trabalho e os locais para execução das atividades pela CONTRATADA constam do item 3 do Projeto Básico, ANEXO 1 deste Edital, sendo a escala dos horários: 

14.2.1. De segunda à sábado: das 08h às 17h – De acordo com a escala funcional estabelecida pela Secretaria interessada na licitação.

14.2.2. Aos domingos: das 8h até o término da rota.

14.3. A programação detalhada dos serviços, o horário de trabalho e os locais para execução das atividades pela CONTRATADA tem como base de planejamento o Memorial Descritivo dos Serviços, Anexo 1.1 do Edital.

14.4. A fiscalização da CONTRATANTE poderá ter acesso ao trabalho durante a execução dos serviços a fim de verificar, em conjunto com a Secretaria licitante se os serviços empregados pela CONTRATADA estão de acordo com as especificações determinadas pelo Edital ou de acordo com os ditames da Administração Pública.

XV – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

15.1. O recebimento do objeto contratado será realizado pelo Fiscal do Contrato, ao qual caberá fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à CONTRATADA, quando houver, os problemas para serem corrigidos.

15.2. O recebimento provisório será efetuado mensalmente, mediante a emissão de um Atestado de Execução do Contrato, assinado pelo Fiscal do Contrato, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado (Art. 73, I, “a” lei 8.666/93).
15.3. O recebimento definitivo será por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93 (Art. 73, I, “b” lei 8.666/93).
15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela legislação pertinente ou pelo disposto no contrato.

XVI – DO CONTRATO

16.1. Após a homologação e a adjudicação da licitação, a licitante vencedora será convocada e terá prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação escrita, para assinar o Contrato formal, contados a partir da emissão da Nota de Empenho, como previsto no art. 64 da Lei Federal 8.666/93.

16.2. Quando convocada a subscrever o Contrato, deverá fazê-lo atendendo as seguintes disposições:

16.2.1. Indicar o responsável pela execução do contrato e o preposto que a representará no local dos trabalhos, devendo qualquer mudança ser comunicada imediatamente a CONTRATANTE.

16.2.2. O prazo da assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

16.3. Havendo recusa formal da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Contratante convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em iguais prazos e condições.

XVII – DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

17.1. O prazo para execução dos serviços será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, desde que os preços e condições para a continuidade dos serviços sejam vantajosos para Administração e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeira do contrato.
17.1.1. A vigência do contrato terá início a partir da expedição da Ordem de Início dos Serviços, que se dará em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.

17.1.2. A execução do contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento, pela Contratada, da Ordem de Início dos Serviços.

17.1.3. A conclusão provisória se fará mensalmente, mediante a expedição, pelo Fiscal do Contrato, de um Atestado de Execução do Contrato, e a conclusão definitiva se dará quando do encerramento do seu prazo de vigência, mediante a expedição de um Termo de Aceite, a ser assinado pelas partes.

XVIII – DA GARANTIA

18.1. Será exigida da Contratada, visando assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenizações e multas eventualmente aplicadas, a apresentação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no § 1º do art. 56, da Lei nº 8.666/93:

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. seguro-garantia; ou
III. fiança bancária. 

18.2. A garantia a que se refere esta Cláusula terá seu valor atualizado sempre que o valor do contrato for atualizado.

18.3. Se a caução for prestada em dinheiro, este será depositado no Banco do Brasil, Agência 2164-4 – Conta Corrente nº 5.001-6, sendo resgatada ao final da vigência do contrato.

18.4. Qualquer que seja a modalidade de garantia oferecida, ela poderá ser eventualmente utilizada para os seguintes fins:

I. Ressarcimento de eventuais prejuízos à Contratante pelo descumprimento do contrato;

II. Ressarcimento de prejuízos diretos causados à Contratante ou decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III. Multas punitivas aplicada à Contratada pela fiscalização;

IV. Pagamento de obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada.  

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará a nota fiscal, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e demais documentos pertinentes à comprovação da execução dos serviços à Secretaria Contratante, para as providências relativas ao pagamento.

19.2 - Os pagamentos serão parcelados de acordo com os serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de entrada da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável no protocolo do órgão indicado no subitem supra e desde que devidamente atestada.

19.3 - A nota fiscal que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

19.4 - O pagamento será feito mensalmente, através de crédito em conta corrente da Contratada, cujo número e agência deverão ser informados após a adjudicação em seu favor.

19.5 - Verificados erros no preenchimento da nota fiscal, será fixado novo prazo de até 30 (trinta) dias, que será contado a partir da nova apresentação da nota fiscal, devidamente corrigida.

19.6 - Para fins de medição e faturamento, o período-base de serviços prestados a considerar será o mês inteiro, podendo, de início, para acerto, o período se constituir em uma fração do mês.

19.7 - Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos a CONTRATADA, suspendendo o prazo de pagamento, reiniciando-se sua contagem a partir da data de reapresentação do documento corrigido ou num prazo máximo de 10 (dez) dias de sua reapresentação, prevalecendo sempre descrito na cláusula quinta.

19.8 - Os pagamentos só poderão ser realizados através de autorização de crédito em banco.

19.9 - Todo e qualquer título de crédito emitido em razão do contrato conterá, necessariamente, a cláusula "não à ordem", tirando-lhe o caráter de circulabilidade, obrigação a terceiros por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou qualquer outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do contrato, e, em hipótese alguma, a Contratante aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

19.10 - Nenhum pagamento será efetuado sem que seja comprovado que a contratada efetivamente cumpriu a parcela correspondente.

19.11 - A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o Contrato, podendo, entretanto, recebê-los, justificadamente, desde que lhe convenha, com o abatimento de preço, no que couber.

19.12 – Os pagamentos de itens novos ao orçamento, não previstos, será feito com base nos custos unitários constantes do Sistema EMOP, acrescido do BDI estabelecido pela administração no orçamento base, aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitação. 

19.13 - Os itens novos não constantes do Sistema EMOP deverão ter seus custos limitados aos indicados nos sistemas de orçamentação de obras (SICRO/SINAPI/SCO/PINI/SBC) ou, em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo três fornecedores especializados, acrescidos do BDI da administração e aplicado o desconto da licitação.

XX – DO CRITÉRIO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E PENALIZAÇÃO POR EVENTUAL ATRASO E OS DESCONTOS PELA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

20.1 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerá a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata die” entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Obras e a data do efetivo pagamento.

20.2 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata die” entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Obras.

XXI – DO REAJUSTE

21.1 - Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União. 

21.2 - Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 

a) quando houver modificação unilateral do Contrato, imposta pelo Município e que importe em alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 

b) sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de comprovada repercussão nos custos da Contratada. 

c) nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 

XXII - DA REVISÃO

22.1 – Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 65, § 5º e § 6º da Lei Federal nº 8.666/1993, a partir da data da assinatura do contrato.

XXIII - DA RESCISÃO

23.1 – O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

23.2 – Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, I, da Lei nº 8.666/93, à Contratada serão assegurados os direitos previstos no artigo 80, I a IV, § 1º a 4º, da Lei citada.

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a Administração do Município de Itaocara/RJ, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.2 - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.4 - A penalidade por multa será:

I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de execução do objeto, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.

24.5 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de Itaocara no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo supracitado.

24.6 - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa municipal, para cobrança judicial.

XXV - DAS PENALIDADES

25.1 - O não cumprimento das obrigações previstas no projeto básico sujeitará a CONTRATADA, inicialmente, à aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas penalidades pecuniárias conforme descrito na Lei 8.666/93:

a) Por não atender às orientações dos funcionários da CONTRATANTE nos procedimentos de descarga de resíduos. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

b) Por descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pela CONTRATANTE. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

c) Por não dispor de encarregado enquanto houver serviços em execução. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

d) Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do contrato, por funcionário, por dia;

e) Por não atender a solicitação de informações da CONTRATANTE, dentro dos prazos estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

f)      Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização da CONTRATANTE. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

g) Por permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a execução dos serviços. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

h) Por não atender pedido de substituição de funcionário dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do contrato, por funcionário, por dia;

i)   Por não manter seu encarregado munido de telefone celular em funcionamento durante o horário de serviço da coleta. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do contrato, por dia;

j)     Por permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

k) Por não recolher toda a produção dos serviços dentro do prazo estipulado. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

l)    Por executar, durante os horários de serviço, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato com a CONTRATANTE. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

m) Por não cumprir integralmente a programação de serviços conforme a Ordem de Serviço. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do contrato;

n) Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”, a ser expedida pela CONTRATANTE após a assinatura do contrato. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por dia de atraso;

o) Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por irregularidade.

25.2 - Para graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas:

a) Na segunda e na terceira ocorrência de mesma natureza, valor mínimo previsto;

b) Na quarta e na quinta ocorrência de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo previsto;

c) A partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo previsto.

25.3 - Além de outros previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, em especial constituem motivos para a rescisão do contrato, por ato unilateral da CONTRATANTE:

a) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e  prazos;

b) A lentidão no cumprimento do contrato;

c) O atraso no início da prestação do serviço;

d) A paralisação total ou parcial do serviço;

e) A subcontratação parcial ou total do serviço;

f)     O desatendimento das determinações da Fiscalização da CONTRATANTE;

g) O cometimento reiterado de faltas.

XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93.

b) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços.

c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

d) Providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação.

b)   Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

c) Responsabilizar-se em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados por seus empregados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE.

d) Responder por todos os pagamentos de impostos, taxas, contribuições fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas, licenças concedidas pelo Poder Público e ou obrigações concernentes à Legislação Social, trabalhista, fiscal, securitário e previdenciário para com seus empregados, inclusive acidente de trabalho.

e) Submeter à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste contrato. 

f) Executar os serviços conforme as condições impostas pela Secretaria Municipal de Obras.

g)
Além das disposições contidas no Projeto Básico, a empresa CONTRATADA estará sujeita às seguintes obrigações:

h)
Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação efetuada pela fiscalização da CONTRATANTE;

i)
Manter a CONTRATANTE atualizada quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas e prefixos de cada veículo;

j)
Atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

k)
Sanar, no prazo máximo de 03 (três) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do CONTRATANTE;

l)
Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

m)
Substituir qualquer componente da equipe que, a critério da CONTRATANTE, apresente comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não possa ser demitido;

n)
Fornecer, ao supervisor, telefone celular, que deverá permanecer ligado enquanto houver serviços em execução;

o)
Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas;

p)
Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho as quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

q)
Promover a vacinação de todos funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;

r)
Manter, durante a execução dos serviços, seus funcionários sempre identificados e uniformizados;

s)
Fornecer água fresca e potável, armazenada em recipientes adequados, para todos os trabalhadores, conforme especificação da Norma Regulamentadora n° 24 da portaria n° 3.214 do Ministério do Trabalho.

t)
Promover a retirada imediata de resíduos cujas características não os enquadrem nos tipos permitidos na unidade em que foi feita a descarga.

u) Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho na prestação do serviço, devendo atender à legislação vigente, em especial, às NRs 07 (PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e 09 (PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;

v)  Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos servidores da CONTRATANTE ou a terceiros, quando praticados, por dolo ou culpa, por seus empregados, arcando com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.

w) Utilizar veículos devidamente equipados, adequados e cadastrados nos órgãos competentes;

x) Providenciar a imediata substituição do veículo titular, em caso de acidente ou defeito que impossibilite o seu funcionamento, sem ônus para a CONTRATANTE;

y) Assumir as responsabilidades necessárias, adotando as medidas cabíveis ao atendimento dos seus profissionais, acidentados ou acometidos por mal súbito, por meio de seu preposto, inclusive para atendimento em casos de emergência.

z) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as orientações pertinentes e constantes no presente Termo, repassadas pelo Fiscal do contrato ao preposto da CONTRATADA, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

a.a) Cumprir com as demais obrigações constantes do contrato e do projeto básico.  
XXVII - DA FISCALIZAÇÃO

27.1 – O objeto da licitação será acompanhado pela CONTRATANTE e fiscalizada por servidor formalmente designado pela Secretaria Municipal de Obras, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos.

27.2 - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente à prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação do Termo.

27.3 - A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias para execução dos serviços.

27.4 - A existência e atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação à CONTRATANTE e a terceiros.

27.5 - Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais.

27.6 - A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.

27.7 A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que não estiver executando o serviço de acordo com as exigências contratuais, apresentar comportamento desrespeitoso para com a população, estiver drogado ou alcoolizado, ou que estiver solicitando propina.

XXVIII - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

28.1 - Aplica-se ao presente Edital e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 8666/93; Lei Complementar Federal nº 126/2006 e posterior alterações; Lei Federal nº 11488/2007; Normas Técnicas: ABNT NBR 10004:2004 (Resíduos sólidos – Classificação), ABNT NBR 13221:2010 (Transporte terrestre de resíduos) e ABNT NBR 13463:1995 (Coleta de resíduos sólidos); NRs 06 (uso de EPIs), 07 (PCMSO), 09 (PPRA) e 15 (atividades insalubres), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego; demais normas de segurança e saúde editadas pelos órgãos competentes, bem como as demais legislações pertinentes.

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

29.2 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pela CPL e pelos licitantes presentes, as recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

29.3 - Todos os documentos de habilitação e propostas, cujos envelopes forem abertos na sessão serão rubricados pela CPL e pelos licitantes presentes que desejarem. 

29.4 - É facultada ao Presidente da CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

29.5 - Fica assegurado ao Presidente da CPL o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes na forma da legislação em vigor.

29.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

29.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente;

29.8 - Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação serão dirimidas pela CPL, através do telefone (22) 3861-8300, ramais 214/218/219 ou endereço eletrônico: licitacao.itaocara@yahoo.com.br ou pessoalmente na Prefeitura de Itaocara, Departamento de Licitação e Contratos.

XXX – DO FORO

30.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Itaocara – RJ.

XXXI – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS RESPECTIVOS ANEXOS:
Anexo 1.
Projeto Básico

Anexo 1.1.
Memorial descritivo de serviços

Anexo 1.2.  Rotas

Anexo 2.
Memória de cálculo 

Anexo 3.
Planilha orçamentária

Anexo 4.
Cronograma Físico-Financeiro
Anexo 5.
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo 6.
Atestado de Visita Técnica

Anexo 7.
Proposta de Preços

Anexo 8.
Declaração que não emprega menor

Anexo 9.
Credenciamento

Anexo 10.
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação

Anexo 11.
Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a administração

Anexo 12.
Análise Econômico-Financeira

Anexo 13.
Minuta de Contrato
Itaocara/RJ, 11 de outubro de 2018.
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